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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.063/2026 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS DO CORREDOR TURISTICO PAXIXI – AECOPAXI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Dos Empreendimentos Do Corredor Turístico Paxixi- AECOPAXI, 
devidamente constituída em 29 de abril de 2024, registrada no Cartório de Serviços Notariais e Registrais do 4º Ofício de Aqu idauana – MS, sob o 
nº 014426 as fls. 190, do livro 6, registrado/averbado sob nº Reg.2/185 às fls. 141, do livro A36 de Registro de Pessoas Jurídicas, com inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 51.712.889/0001-70, Selo Digital AJZ-73765-430-NOR – Poder Judiciário MS, atualmente com 
sede na Rua Joaquim Alves S/N– Distrito de Camisão, nesta cidade, associação de direito privado, constituída sob a forma de associação sem fins 
lucrativos e regida por seu Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, com foro e sede na Cidade de Aquidauana MS. 

Art. 2.º - A referida entidade, fica assegurado todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, especialmente quanto à possibilidade de 
celebrar convênios, receber subsídios municipais e firmar parcerias voltadas à promoção de atividades destinadas a fortalecer o trade turístico, 
buscando benefícios econômicos, estratégicos, ambientais e sociais. 

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros a Associação Dos Empreendimentos Do Corredor 
Turístico Paxixi- AECOPAXI, para a execução de atividades relacionadas a sua atividade fim. 

Art. 4.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,  

suplementadas, se necessário. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 19 DE MARÇO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIAS 

PORTARIA   N.º 302/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Designar a servidora EMÍLIA ROBIN CONCEIÇÃO FURLAN, matrícula nº 13.739, para responder pela função de Coordenadora Municipal do 
Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos a 09 de 

fevereiro de 2026, em conformidade com a CI n° 70/2026/NPCRH/SEMED de 23 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA Nº 219/2025 DE 02 DE MARÇO DE 2026 PUBLICADA NO DOEM - EDIÇÃO Nº 2.900 DE 03/03/2026, PAG. 1. 

ONDE SE LÊ: 

“PORTARIA Nº 219/2025” 

LEIA-SE COMO CORRETO:  

“PORTARIA Nº 219/2026” 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 010/2026 (FMS) 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Setor de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto Fornecimento de gases medicinais do tipo Oxigênio 

Medicinal, armazenado em cilindros, destinados a atender integralmente as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, garantindo a continuidade do abastecimento e o suporte às atividades assistenciais pelo período estimado de 06 
(seis) meses, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis , oportunidade em 

que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 30/03/2026 ou até a mesma data entregues em dia 

útil, das 07:30h às 13:00h, mediante protocolo ao Setor de Compras do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sito à Rua 
Honório Simões Pires, nº 618, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão ser 
feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 

do Aviso de Contratação Direta; 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

-  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em 
seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados  ou fora de 

validade e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o 
processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, o município consultará a regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) 
negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, e caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de 
contratar com o município de Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente os documentos tempestivamente, perderá a condição de vencedora e o direito a 
homologação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 
mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

08 – Caso não haja vencedor para algum item, a Secretaria Solicitante poderá optar em declarar o item fracassado/deserto OU, aproveitar o 
Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando os princípios da eficiência, interesse público, 
eficácia, razoabilidade e celeridade. 

Aquidauana/MS, 25 de março de 2026. 

____________________________________ 

Luan Hiuri Leite dos Santos – Setor de Compras SESAU 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 05/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: AMPLIAR CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: Provisão de 40 unidades Habitacionais, no Município de Aquidauana/MS – Proposta Transferegov.br 40065/2025. 

VALOR: R$ 4.914.400,16 (quatro milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos reais e dezesseis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.000 24.001 16.482.0224 1.050 4.4.90.51.98.00.00.00.00.1.700.0000 2 

24.000 24.001 16.482.0224 1.050 4.4.90.51.98.00.00.00.00.1.500.0000 2 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 20/03/2026 até a data de 19/03/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Victória Yumi Tetsuya Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, AMPLIAR CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, Robert Cacho de Barros e Victória Yumi 

Tetsuya Santos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): A179B982D5DBB4FC48B1D0E8858E4BA2FD6B380A 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 20/2026 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 20/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Victória Yumi 

Tetsuya Santos, CPF nº XXX.654.111-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 19 de março de 2026. 

________________________ 

Robert Cacho de Barros  

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________ 

Victória Yumi Tetsuya Santos  

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): A179B982D5DBB4FC48B1D0E8858E4BA2FD6B380A 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PAULA ALVES DE ALBRES-ME 

OBJETO O presente termo tem objetivo a Prorrogação da vigência de Prazo do contrato administrativo nº 20/2025, cujo o objeto é Aquisição de 

Materiais de Consumo para estruturação e Adequação do Centro de Reabilitação e do Serviço de Atendimento Domiciliar – SAD, visando atender 
os usuários do SUS, conforme CI nº 25/2025 – AE/SESAU (e seus anexos) e demais especificações e anexos do Processo nº 11/2025. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato a contar de 24/02/2026 e término em 23/02/2027. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de fevereiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: PAULA ALVES DE ALBRES-ME - Rep. Paula Alves de Albres Conceição.  
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 030/2023, cujo  

objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses a contar de 22/02/2026 com término em 21/02/2027. 

Considerando que a variação do Índice Geral de Preços de Mercado- IGPM resultou em percentual negativo no período apurado, fica acordado 

entre as partes não aplicar a redução correspondente, permanecendo inalterados os valores atualmente praticados no contrato. Deste modo o 
presente contrato permanece com os seguintes valores: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

01 Seguro Veicular tipo ambulância – samu – 

placa HSH 5793 – Fiat Ducato furgão max ano 
2009 modelo 2010 com assistência 24 horas 
para um período de 12 (doze) meses. 

UN 1 R$5.335,03 R$5.335,03 

02 Seguro Veicular tipo ambulância – samu – 
placa QAB 5676 – Mercedes Benz 412 ano 
modelo 2018 com assistência 24 horas para 

um período de 12 (doze) meses. 

UN 1 R$9.332,57 R$9.332,57 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 14.667,60 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e sessenta centavos), perfazendo o valor global do presente contrato em R$57.426,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57. Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Rep. Neide Oliveira Souza. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 228/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: C. A. PADILHA & CIA LTDA – EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de valor do Contrato Administrativo n. º 
011/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de veículos, para atender serviços de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

e Saneamento de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 011/2023 a contar de 18/01/2026 e término em 17/01/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ R$ 200.900,00 (duzentos mil e novecentos reais). O valor 

global do presente contrato passa a ser de R$ 803.600 (oitocentos e três mil, seiscentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2026. 

ASSINANTE: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: C.A PADILHA & CIA LTDA- EPP – Rep. Carlos Alberto Padilha. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MB3 CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação e Drenagem no Bairro Trindade em Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 1.043.360,09 (Um milhão, quarenta e três mil, trezentos e sessenta reais e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 15.451.0205 1.015 4.4.90.00.00.00.00.00.1.500 117 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 25/03/2026 até a data de 24/03/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Júlia Vieira Sales Coronel 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MB3 CONSTRUÇÕES LTDA, Robert Cacho de Barros e Júlia Vieira Sales Coronel. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 1F1BCDAF0ECE077B81012075D5CC26139C35680A  

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 45/2026 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 45/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Júlia Vieira 
Sales Coronel, CPF nº XXX.576.481-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 25 de março de 2026. 

________________________________ 

Roberto Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________________ 

Júlia Vieira Sales Coronel  

Fiscal do Contrato 

REPUBLICA-SE PARA CORREÇÃO O EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025, PUBLICADO 

EM DIARIO OFICIAL ANO XIII-EDIÇÃO Nº 2.902-AQUIDAUANA-QUARTA-FEIRA ,4 DE MARÇO DE 2026, PAG 1. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: AGAESSE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 17/2025, cujo objeto 
Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor público, bem como o acompanhamento e 
orientação aos servidores e responsáveis pela administração pública da entidade nas áreas orçamentária, financeira, escrituração contábil 

patrimonial, contábil, administrativa, planejamento e de preparação, configuração e validação dos arquivos digitais referentes às informações 
eletrônicas de remessa obrigatória, de modo a atender às normas legais vigentes, conforme CI nº 01/2025/ Núcleo de Contabilidade (e seus 
anexos) e demais especificações e anexos do Processo nº 10/2025. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 03/03/2026 a 02/03/2027 do Contrato Administrativo n° 17/2025.   

Fica reservado o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com o valor mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo na Lei Federal n° 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 26 de fevereiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal. 

Contratada: AGAESSE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA- Miguel Ângelo Lescano 
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CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – CMAE 003/2026 

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Educação – CMAE, Professor Wilson Marques Dias no uso de suas atribuições 

convoca a todos os conselheiros para reunião Ordinária no dia 25/03/2025 (quarta feira),às 13h e 30min, na SALA DOS CONSELHOS da SEMED, 
em Aquidauana/MS. 

Pauta: 

Relatório de Visitas às Escolas; 

Prestação de Contas; 

Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Profº WILSON MARQUES DIAS 

Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 
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EDITAIS DE NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.925 - • quarta-feira, 25 de março de 2026 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 012/2026 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;  

CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTS. 36 E 37 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964; 

CONSIDERANDO QUE OS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DEVEM SER CANCELADOS QUANDO NÃO IMPLEMENTADAS AS 
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À LIQUIDAÇÃO DA DESPESA; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DOS SALDOS DE EMPENHOS ESTIMATIVOS À DESPESA EFETIVAMENTE 

REALIZADA; 

CONSIDERANDO A OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DA FIDEDIGNIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO PODER 
LEGISLATIVO; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica autorizado o cancelamento dos saldos remanescentes de empenhos inscritos em Restos a Pagar, referentes ao exercício financeiro 
de 2025, constantes do Anexo Único deste Decreto, cujas obrigações não foram implementadas, liquidadas ou pagas até o presente exercício. 
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Art. 2º. O pagamento que eventualmente vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados poderá ser atendido à conta de 
dotação consignada na Lei Orçamentária Anual vigente ou mediante abertura de créditos adicionais, observado o disposto no art . 37 da Lei nº 
4.320/1964 e demais normas aplicáveis. 

Art. 3º. No que se refere ao empenho nº 391/2025, inscrito em Restos a Pagar Processados em favor do INSS – Instituto Nacional do Seguro 

Social, o saldo residual de R$ 0,01 (um centavo) decorre de empenho emitido por estimativa destinado ao recolhimento de contr ibuições 
previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento do exercício de 2025, sendo o valor remanescente resultante exclusivamente de 
arredondamento matemático, inexistindo obrigação financeira pendente, razão pela qual fica igualmente autorizado o seu cancelamento. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 24 de março de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 012/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR – EXERCÍCIO 2025 

NÚMERO E EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

CREDOR SALDO NÃO LIQUIDADO 

7/2025 BANCO DO BRASIL S/A (00.000.000/0123-60) R$ 100,00 

23/2025 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 

(03.982.931/0001-20) 
R$ 400,22 

123/2025 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

(34.028.316/1639-16) 
R$ 179,10 

391/2025 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
(29.979.036/0086-30) 

R$ 0,01 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 

PARTES: 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo a Prorrogação de Prazo, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de coffee break, para atender reuniões e eventos institucionais da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 25 de março de 2026 a 24 de março de 2027. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 111 e 124, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 24 de março de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: EVERTON ROMERO - Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Contratada: DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA - Rep. Dayane Ferreira C. Cristaldo. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025 

PARTES: 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
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Contratada: BRUNO SOARES MUSSINI LEITE ME 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de confecção de placas em aço inox e certificados em moldura de vidro tipo sanduíche, os quais serão 
entregues durante as homenagens que serão realizadas pela Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 25 de março de 2026 a 24 de março de 2027. 

DO VALOR: Fica concedido o reajuste dos valores contratuais, com base na variação do índice IPCA (IBGE), referente ao período de março de 
2025 a fevereiro de 2026, correspondente ao percentual de 3,8125%, conforme demonstrativos anexos. O valor para o período prorrogado passa a 

ser de R$ 25.978,70 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta centavos). O valor global estimado do contrato passa a ser 
de R$ 51.003,70 (cinquenta e um mil, três reais e setenta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 111 e 124, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Aquidauana/MS, 24 de março de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: EVERTON ROMERO - Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Contratada: BRUNO SOARES MUSSINI LEITE ME - Rep. Bruno Soares Mussini Leite. 
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HOMOLOGAÇÕES  
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